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Projeto de Lei
 
PROÍBE NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SITES DE EXPLORAÇÃO DE APOSTAS DE

EVENTOS ESPORTIVOS BEM COMO SUA

DIVULGAÇÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.       
 

    A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:    
 
                 Artigo 1º Fica proibido no âmbito do estado de São Paulo sites de exploração de apostas de
eventos esportivos bem como a sua divulgação por qualquer meio de propaganda ou local.
 
               Parágrafo único. Compreendem-se sites de apostas de eventos esportivos aqueles que se
destinam para exploração de apostas on line das partidas de jogos futebolísticos.
 
               Artigo 2º  O não cumprimento dos preceitos desta Lei sujeitará aos infratores multa no valor de
10.000 UFESP para cada evento apurado, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.
 
               Parágrafo único. Os valores decorrentes da cobrança das multas serão integralmente revertidos
para as atividades esportivas do Estado de São Paulo no âmbito de sua secretaria competente.
 
              Artigo 3º  As empresas provedoras de internet devem proceder a retirada dos sites de apostas e
na inobservância ao atendimento sujeitará as infratoras multa no valor de 10.000 UFESP, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.
 
             Artigo 4º  Além da multa estabelecida nesta Lei responderá o infrator pelas cominações legais de
natureza criminal e cível.
 
             Artigo 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, se necessário.
 
               Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O Projeto de Lei versa sobre a proibição no âmbito do estado sites de apostas de eventos esportivos
aqueles que se destinam a exploração de apostas on line das partidas de jogos futebolísticos
 
Em relação à matéria legislativa ora apresentada, é necessário demonstrar a sua viabilidade jurídica bem
como a sua relevância ao momento.
 
S i t e s  c o m o  h t t p s : / / a p o s t a s d a n e t . c o m / a p o s t a - f u t e b o l /     h t t p s : / / p i x b e t . c o m  
h t t p s : / / e s t r e l a b e t . c o m / p t b / b e t / m a i n
https://aposta.ninja/ranking/?gclid=CjwKCAjwoIqhBhAGEiwArXT7K4zBePJsis7JZSLr8Q3qvWnePwlpN4c
VzYjaXuNOLlw5KUXpM6-okxoCGWgQAvD_BwE e tantos outros hospedados em outros países são
exemplos de sites que exploram apostas on line dos jogos de futebol.
 
Nesse  sentido,  enfatiza-se,  preliminarmente,  que,  a  existência  de  regulamentação   no  âmbito  da
legislação federal o que leva a lacuna para exploração de apostas dos jogos de futebol em sites que em
muitas vezes acabam por influenciar obscuramente em resultados do jogo.
 
Recentemente veio a publico que apostas on line interferiram em resultados de jogos de futebol devido a
prisão de um empresário preso em São Paulo suspeito de participar de um esquema que fraudava
resultados de jogos. Era o empresário quem fazia as apostas esportivas e intermediava contatos com os
jogadores, segundo o Ministério Público de Goiás (MPGO). Ele seria um dos responsáveis por entrar em
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contato com um jogador do Vila Nova e pagar um sinal de R$ 10 mil para que fosse provocado um
pênalti no primeiro tempo de jogo. O  MP explicou que o esquema funcionava da seguinte forma: os
apostadores faziam propostas para atletas marcarem pênaltis nos primeiros tempos de cada jogo. Caso
os jogadores aceitassem, era feito o pagamento do “sinal”.  Após a partida, caso o pênalti tivesse sido
feito, os jogadores receberiam o restante do valor combinado.
 
A partida que teria envolvido jogadores do Vila Nova foi  de um jogo do time goiano contra o Sport,
ocorrido em 2022. Além deste jogo, outros dois jogos são investigados pelo MP: Sampaio Correia x
Londrina e Tombense x Criciúma, ambos do mesmo ano.
 
https://g1.globo.com/google/amp/go/goias/noticia/2023/02/15/empresario-preso-em-sao-paulo-por-
esquema-que-fraudava-resultados-de-jogos-era-quem-fazia-apostas-esportivas-e-intermediava-contatos-
com-jogadores-diz-mp.ghtml
 
https://www.dmanapolis.com.br/noticia/54541/mp-descobriu-esquema-para-manipular-jogos-no-
brasileirao-depois-que-atleta-negou-pedido-para-fazer-penalti
 
A corrupção no esporte cresce absurdamente. Não se trata de ser contra o site de apostas. Mas, a
manipulação nos resultados dos jogos esta acabando com o esporte no país. E devemos promover
políticas publicas no sentido de proibir este tipo de ação no âmbito do estado de São Paulo. O torcedor
espera um jogo justo sempre.
 
Assim sendo, uma vez devidamente demonstrada a necessidade, conclamo os nobres pares desta Casa
Legislativa ao acolhimento do Projeto de lei.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi - CIDADANIA
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